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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
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=DECRETO MUNICIPAL N° 3.977 DE 03 DE ABRIL DE 2024= 

 

Prefeita Municipal 

      

"DISPÕE SOBRE 0 PONTO FACULTATIVO NO DIA 05 DE ABRIL DE 2024 NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita do 
Município de Aramina, Estado de são Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais atribuidas 
pela Lei Orgânica do Município  

Art.  1°). Fica considerado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais da 
administração direta no dia 05(cinco) de abril (sexta- feira), sem prejuízo da prestação dos serviços 
considerados essenciais:  

Art.  20). As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no  art.  1° deste Decreto.  

Art.  3°). Os servidores que trabalham em regime de plantão em unidades de serviços emergenciais 
deverão cumprir escala de trabalho.  

Art  4°). Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de abril de 2024. 

MARIA MADALENA DA AssuadodeIonnadigitaIporMAA 
MADALENA DA SILVA1443)3626811 

SILVA:1443862681 1 	Dados: 2024.04.03 100921 -0300 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

Neiva  aria  Lacerda Marott 
Resp. elo Exp. Da Secretaria 
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=PORTARIA N° 4.079 DE 03 DE ABRIL DE 2024= 
Prefeita Municipal 

'DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de são Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M.. DE 05/ABR/1990;e 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica exonerada a pedido a Sra. DIANDRA APARECIDA PEREIRA CUNHA, inscritas no 
RG. sob o n° 47.105422-7SSP.SP e no CPF.MF. sob o n° 392.815.938-07, da função de PEB II —  
LINGUA  INGLESA — PROCESSO SELETIVO 001/2023.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01 de abril de 2.024, 
ficando revogadas demais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de abril de 2024. 

MARIA MADALENA 
DA 
SILVA:14438626811 

Assinado de forma digital por 
MARIA MADALENA DA 
SILVA:14438626811 
Dados: 2024.04.03 14:12:16-0300 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

Ok/tAC \"1" 
Neiva iylar atacerda Marott 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

Portarias
Portarias
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MARIA MADALENA DA 
SILVA:14438626811 

Assinado de forma digital por MARIA 
MADALENA DA SILVA:14438626811 
Dados: 2024.04.03 14:12:56 -0300' 

DISPOE SOBRE EXONERAPAO DE SERVIDOR (A) PUBLICO (A) MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica exonerado a pedido o Sr. PEDRO HENRIQUE JERÔNIMO, portador da Cédula 
de Identidade R.G. 40.134.193-4 e no C.P.F. sob o n. 408.894.888-27, da função de 
ESCRITURÁRIO — CONCURSO 01/2.022.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de abril de 2024, ficando revogadas demais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de abril de 2024. 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina. Data supra 

Neiva Man acerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 4080 DE 03 DE ABRIL DE 2024= 

Fls. 	66  

Prefeita Municipal 
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= PORTARIA N° 4081 DE 03 DE ABRIL DE 2024.  = Prefeita Municipal 

 

'DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PUBLICO (A) MUNICIPAL E D 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica exonerado a pedido o Sr. FLikVIO NOGUEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 19.216.775, inscrito no CPF — MF sob o n°. 082.734.158-05 do cargo 
em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA, junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO 
AMBIENTE.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

l
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01 de abril de 
2.024, ficando revogadas demais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de abril de 2024. 

MARIA MADALENA DA Assinado de forma digital por MARIA 
MADALENA DA SILVA:14438626811 

SILVA:14438626811 	Dados: 2024.04.03 14:13:32 -0300' 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

1 
Neivamaria -Lacerda Marott 

Resp.jr3elo Exp. Da Secretaria 
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